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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044-2022.
TIPO: Menor Preço Por Item
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 23 de maio de 2022 às 08:00hs (Oito 
horas) -  Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada no 
primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e sua Equipe de 
Apoio designados pelo Decreto Municipal n°. 304/2021- GAB, de 04 de janeiro de 2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberão os envelopes
correspondente a PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro,
CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA, regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar n°. 123/2011, alterada pela Lei complementar 147/2014, por este Edital e seus anexos, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n°. 8.666/93 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

1 DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de TAPA BURACO no município de Campestre do Maranhão - MA, conforme 
especificações, quantidades e condições contidas nos anexos.

2 DOS ANEXOS
a Anexo I - Termo de Referência e Planilha Orçamentária
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n°. 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
Habilitação.
f) Anexo VI - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta.
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições do Edital
i) Anexo IX - Modelo de Declaração de que não há Servidor Público.
J) Anexo X -  Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 DO SUPORTE LEGAL
4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de 02 de
janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

4 DA DOTAÇÃO
4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária do

tesouro municipal e consignada ao exercício financeiro de 2022.

5 -  DA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local 
definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 Não poderão participar desta licitação
.a Pessoas Físicas.
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.b Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda
empresas estrangeiras que não funcionem no país;

.c Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública ou 
qualquer de seus entes da administração in

.d Direta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do 
certame;

.e Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

.f Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

.g Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

.h Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA.

6 - DO CREDENCIAMENTO
6.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro por meio de um representante, portando seu 
documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em 
nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para 
formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de 
recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

a) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade juntamente 
com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma.

b) As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica;

c) As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, Declaração de 
Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do 
Anexo VI do Edital.

d) Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada para comprovar 
sua situação de micro ou pequena empresa.

e) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora dos 
envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, conforme Art. 
32 da Lei 8.666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda autenticados à vista do original por Servidor da 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão, neste caso, (pregoeiro Municipal, 
presidente da SRP, ou Secretário da SRP), desde que sejam apresentadas com no mínimo 01 
(uma) hora de antecedência ao horário marcado para abertura do certame. Observados sempre os 
respectivos prazos de validade;

6.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou seja, 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

6.3 A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando mais 
de um licitante.
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6.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -  Aviso de Recebimento) 
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro 
Municipal.

6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente 
forem recebidos antes do início da sessão.

6.6 Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo hábil.

7 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do art. 34 da Lei n° 11.488/07, as microempresas -  
MEs, as empresas de pequeno porte -  EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas -  COOPs que tenham 
interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal 
informação expressamente na declaração prevista no item 6.1. Alínea “c”.

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja 
uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma 
restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; a 
nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora 
desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda 
às exigências habilitatórias;

b) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito;

c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontrem 
enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

e) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou COOP.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa
as seguintes informações:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, c Ep :65968-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por 
pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação, modelo e respectivo
preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta 
em algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na 
descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado 
este último;

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I),
correspondente ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada 
pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos;

e) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no (ANEXO I), assinado na 
última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor Item 
da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for 
o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas).

e) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo 
próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

f) f) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda
as normas vigentes.

9 DA ACEITAÇÃO TÁCITA
9.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do
produto;

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei;

9.2 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviços”;

9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega
da mesma;
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9.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título.

9.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições 
previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.1 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, conforme Art. 32 da Lei 8.666/93,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou ainda à vista do original por Servidor da Administração (pregoeiro Especial,
presidente da SRP, ou Secretário da SRP), desde que sejam apresentadas com no mínimo 01 
(uma) hora de antecedência ao horário marcado para abertura do certame. Observados sempre os 
respectivos prazos de validade;

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores.

HABILITAÇÃO FISCAL
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida 

Ativa);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 

Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade do 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Alvará de Licença para funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal do município da sede ou 

da filial da empresa licitante, na forma da Lei;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
k) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
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desta licitação, através da apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, o atestado deve constar expresso os quantitativos executados e contratados, a 
fim de que se faça fiel comparativo da similaridade, pertinência e compatibilidade com dos serviços 
atestados com os do objeto da licitação.

l) Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a entidade profissional competente. 

m) As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do 
CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

n) Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil) da empresa 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da 
sede da empresa.

RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
o) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
p) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com a devida Certidão 

de Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

q) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial.

DAS DECLARAÇÕES
r) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital. 

s) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação na forma do § 2o, do art. 32, da Lei
n° 8.666/93, assinada por sócio-gerente ou dirigente, devidamente identificado. 

t) Declaração de que a licitante conhece todas as condições do presente Edital, e, que tomou
conhecimento de todos os fatores que repercutem direta ou indiretamente na execução do objeto 
da licitação.

u) Declaração expressa da empresa de que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

v) Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de Habilitação.

10.2 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz,
ou;

w) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que 
é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar. neste caso, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização;

a) Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.3 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições
previstas no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;
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11 DO PROCEDIMENTO
11.1 No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo as 
propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02).

11.2 O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos
trabalhos;

11.3 Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que se
recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo menos 15 
(quinze) minutos antes do referido horário;

11.4 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e uma 
vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as propostas 
comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

11.5 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da 
oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, 
poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do 
vencedor exclusivamente por parte do Pregoeiro Municipal.

11.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
na ordem decrescente dos preços;

11.7 Poderá o Pregoeiro:
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, 

qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis 
em cada caso.

11.8 Dos lances ofertados não caberá retratação;

11.9 Depois de definido o lance de Menor Preço e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes, 
retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes;
11.10 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

11.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

11.12 Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de Menor Preço pro Item e o valor estimado para a contratação;

11.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
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11.14 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o início da 
competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.15 O manifesto desinteresse por parte de todos os licitantes em apresentar quaisquer lances verbais 
implicará na manutenção dos preços pactuados na proposta escrita, dos quais será considerado para efeito 
de contratação sempre os menores, conforme critérios de julgamento das propostas estabelecidos no 
presente Edital.

11.16 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o Menor Preço 
Item ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

11.17 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, e 
assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;

11.18 Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11.19 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo 
pregoeiro o objeto do certame;

11.20 O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os “Documentos 
de Habilitação”. Após 05 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 
30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.21 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes.

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO ITEM, em consonância com o que estabelece a legislação 
pertinente;

12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

12.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente o 
MENOR PREÇO ITEM;

12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances 
verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as 
demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2° do artigo 45 da Lei n° 
8.666/93;

12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, prevalecerá
este último, e entre o valor unitário e o Item, se for o caso, prevalecerá o valor unitário;

13 DO DIREITO DE RECURSO
13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. mago v. br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

ÇAMPESTRE
*  DO MARANHÃO

rS S S trM ttí& l

’ás 9

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

13.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a termo em 
ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos respectivos prazos 
legais estejam expirados.

13.3 O recurso não terá efeito suspensivo, será dirigido à autoridade superior, por intermédio do 
pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente 
informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

13.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;

13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação;
13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

14 DA CONTRATAÇÃO
14.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do licitante vencedor, o qual será 
convocado para firmar a avença.

14.2 O licitante vencedor terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da 
Administração Pública Municipal, para atender à convocação prevista no item anterior.

14.3 Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a executar o objeto licitado, 
injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação 
da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

15 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
15.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir da expedição da “Ordem de Serviços” .

15.2 Os produtos, objetos deste edital serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão/MA, e recebidos por agentes devidamente autorizado, preferencialmente 
qualificado no termo de contrato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer um 
outro servidor indicado por autoridade competente.

16 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública 
Municipal, obedecendo ao cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.

16.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda Municipal
do domicílio do proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, necessariamente 
será observado o disposto no Item 10.2, alíneas “L” e “M”, do presente Edital.
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16.3 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso 
de pagamento.

17 DAS PENALIDADES
17.1 No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem como no atraso justificado em 
sua entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2 O atraso na entrega do objeto da presente licitação, implicará na incidência de multa de 1% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor;
17.3 Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis;

17.4 O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em entregar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas;

17.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei;

17.6 Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa;

17.7 O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais;

18 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 Entregar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor
requisitante, conforme estabelecido neste Edital;

18.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.

18.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
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18.4 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

18.5 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto;

18.6 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente 
Edital;

18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto;

18.8 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei;

18.9 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades.

18.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

18.11 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato;

18.12 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.
18.13 A CONTRATADA não será responsável:

18.14 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital.

18.15 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

19 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1 A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a:

19.2 Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;

19.3 Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência.

19.4 Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega do objeto do
contrato;

19.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração.
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19.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

19.7 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
entrega do objeto;

19.8 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;

19.9 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais;

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação da autoridade superior;

a) No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade 
incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

20.2 O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;

20.3 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;

20.4 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
Presencial.
20.5 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser dirigidos 
ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -  SRP, cabendo ao Pregoeiro 
receber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

20.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

20.7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições;
20.8 O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

20.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;
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20.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação;

20.11 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento 
convocatório;
20.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública Municipal, 
deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
20.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista franqueada 
aos interessados na licitação;
20.14 As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas 
na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

20.15 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.
20.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do vencimento.

20.17 O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação 
GRATUITAMENTE, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h00min às 
12h00min horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sita na Rua Onildo Gomes, n° 
134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.

Campestre do Maranhão - MA, 09 de maio de 2022.

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro Oficial
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 Justifica-se a contratação pretendida em razão das fortes e constantes chuvas de inverno e
verão, que somadas à depreciação natural com o tempo e ao intenso fluxo de veículos, provocam 
inúmeras e consideráveis erosões no pavimento das vias públicas urbanas e rurais, que se não 
reparadas as tornaram intransitáveis, considerando que esta municipalidade não possui mão de obra e 
equipamentos específicos suficientes para atender aos serviços que demandaria uma operação tapa- 
buraco eficiente e com qualidade no decorrer do ano, não restando outra maneira a não ser realizar tal 
contratação.
1.2 Trata-se de serviços habituais e de simples execução com padrões determinados no que tange 
ao segmento, portanto são serviços comuns de engenharia e de baixa complexidade técnica e 
simplicidade na execução que implicam em esforços de pequena monta, não se tratando de serviços 
de recapeamento e manutenção contínua de asfalto.
1.3 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de 
Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e 
sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores.
1.4 Considerando a grande demanda de utilização deste objeto e ao mesmo tempo a necessidade
de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e 
eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.
1.5 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o 
Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2. OBJETO
2.1. Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de TAPA BURACO no município de 
Campestre do Maranhão - MA, conforme quantitativos e demais condições definidas neste termo de 
referencia.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 018/2013, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n.° 123/2006 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e serviços 
comuns, nos termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do 
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta 
para a Administração Pública.
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4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de 
Registro de Preço (SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O preço considerado como estimativa para o presente objeto foram determinado com base na 
média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto aos fornecedores do ramo. Com base 
em tal procedimento, será estimado o valor total dos itens constantes da planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVAS DE PREÇOS

PREÇO PREÇO VALOR
TOTALITEM CODIGO FONTES DESCRIÇÃO Und QUANT. UNIT. UNIT.

S/ BDI C/ BDI
1 TAPA BURACO

1.1 4011353 SICRO3 PINTURA DE LIGAÇAO m2 2350,00 R$ 0,25 R$ 0,32 R$ 752,00

1.2 4915678 SICRO3
TAPA BURACO COM 
PINTURA DE LIGAÇAO - 
d e m o l iç Ao  MANUAL

m3 2350,00 R$
301,41 33

R$
924.560,50

1.3 102512 SINAPI

PINTURA DE EIXO VIARIO 
SOBRE ASFALTO COM 
TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, 
a p l ic a ç Ao  MECÂNICA 
COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA.
AF 05/2021

m2 1000,00 R$ 3,66 R$ 4,77 R$ 4.770,00

R$
398,52

R$
930.082,50VALOR TOTAL ASFALTO

2 97635 SINAPI

DEMOLIÇAO DE 
PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, DE 
FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

m2 1700,00 R$
11,37

R$
14,84

R$
25.228,00

2.1 92394 SINAPI

EXECUÇAO DE PAVIMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 
8 CM. AF 12/2015

m2 1700,00 R$
63,96

R$
83,48

R$
141.916,00

VALOR TOTAL BLOCO 
INTERTRAVADO

R$
167.144,00

VALOR TOTAL DO 
ORÇAMENTO COM BDI

R$
1.097.226,50

7. DA QUALIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O início da prestação dos Serviços se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do 
competente contrato de prestação;
7.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e 
destreza;
7.2 Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser 
estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita escala de 
horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços;
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7.3 V. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS
1. Considerações Gerais
As atividades serão executadas obedecendo rigorosamente a este memorial descritivo e a planilha 
orçamentária, bem como as indicações, recomendações e/ou exigências constantes:
- Das Normas Técnicas da ABNT;
- Das Normas ou Catálogos dos Fabricantes;
- Das Concessionárias Locais.
A mudança de qualquer projeto, serviço ou material, somente será admitida após autorização escrita 
dos responsáveis técnicos dos projetos, a qual será precedida de solicitação da CONTRATADA, 
juntando-se à mesma uma amostra para o devido exame e apresentando as razões determinantes do 
pedido.
O estudo e aprovação dos pedidos de substituição só poderão ser efetuados quando cumpridas as 
seguintes exigências:
- Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Contratante;
- Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto proposto ou
especificado.
Nos itens do presente memorial, onde houver indicação de marca, nome de fabricante ou tipo 
comercial, estas indicações se destinam a definir o tipo e padrão de qualidade requerido.
Acréscimos, reduções ou modificações que impliquem em alterações do prazo contratual, deverão ser 
previamente autorizados pela CONTRATANTE, observados os preços unitários da proposta original ou 
acordados entre as partes, quando forem diferentes dos incluídos na licitação.
A CONSTRUTORA manterá na obra, permanente um mostruário dos materiais especificados a 
disposição da FISCALIZAÇÃO.
2. Remoção de Pavimento Existente (requadramento, limpeza e varrição)
O serviço a ser realizado na execução dos tapa-buracos consiste na remoção de pavimento existente 
onde apresentarem trincas (fraturas com ênfase tipo “couro de jacaré”), buracos superficiais (panelas), 
costeletas e sulcos ou trilhos, depressões e corrugações nos locais definidos pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transporte.
Para remoção do pavimento afetado, deverá ser cortado o local com utilização de uma serra de disco 
formando uma figura geométrica, quadrada ou retangular, cujas bordas sejam perfeitamente verticais, 
sem partes soltas. O destino do material retirado deverá ser depositado em local indicado pela 
Secretaria de Infraestrutura e Transporte e/ou pela fiscalização.
O requadramento se faz necessário para uma melhor aderência, bem como a distribuição da carga 
aplicada com reações verticais e horizontais. A limpeza consiste na remoção dos agregados soltos e 
outras substâncias que possam comprometer a aderência, com utilização de vassourão para uma 
perfeita limpeza na área de aplicação.
3. Pintura de Ligação
Consiste na aplicação de uma pintura de material betuminoso sobre a superfície do buraco, aplicado 
com trincha e/ou regador, antes da execução do revestimento betuminoso, objetivando promover a 
aderência entre este revestimento e a camada subjacente. Esta pintura de ligação será de asfalto 
RM1C na taxa de 1,2 l/m2.
4. Reposição de Base de Brita Graduada
Se a profundidade removida for maior que 30cm, deverá ser realizado um preenchimento da vala com 
base de brita graduada compactada com placa vibratória.
5. Tapa Buraco em C.B.U.Q.
A superfície da base devidamente imprimada, deverá estar seca e livre de todo e qualquer material 
solto, devendo ser feita, em caso contrário, a limpeza antes de iniciar a execução. Não se executará o 
trabalho em tempo úmido. Não se tolerará segregação e nem queda elevada de temperatura no 
transporte da mistura.
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Após a pintura da área de aplicação, será aplicada manualmente a massa asfáltica aquecida, com 
auxílio de pás e enxadas com espessura necessária para nivelamento com o pavimento existente.
Após aplicado o C.B.U.Q. deverá ser feito o acabamento com chapa vibratória ou rolo liso vibratório 
(tanden) para um perfeito acabamento do pavimento recuperado com aquele existente, em tantas 
passadas quantas forem necessárias.
O controle do tráfego, bem como a liberação para passagem de veículos será realizado pela empresa 
executante dos serviços.
6. Transporte do C.B.U.Q.
Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico, deverá ter caçambas metálicas 
robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas para evitar aderência da mistura às chapas.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os 
endereços e telefones para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais 
estaduais e federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto deste termo de referência.
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 
a não execução do objeto .
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento 
do objeto.
8.6. Manter, durante a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a prestaçãos dos serviços descritos neste 
Termo de Referência.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.
8.9. Entregar os serviços na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade 
do § 8° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota 
Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos serviços.
8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os serviços em que se verifiquem 
qualquer evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando for 
o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente.
8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação.
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.

8.14 - Todos os materiais necessários para o tapa-buraco tais como: concreto asfáltico (CBUQ) e 
emulsão para a pintura de ligação, serão de responsabilidade da contratada.
8.15 - A contratada deverá disponibilizar pessoal, material, equipamentos, veículos, ferramentas e o 
que mais se fizer necessário para execução integral dos serviços.
8.16- Fica a critério da contratada a utilização de equipamentos e mão de obra adicionais, visando a 
otimização dos serviços
8.17 - Os veículos/ equipamentos deverão atender as normas exigidas pela legislação de trânsito.
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8.18 - A licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em consideração que os serviços, 
objeto desta licitação, devem ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo da empresa 
licitante, providenciar todo serviço e material necessário independente das condições gerais e 
peculiaridades do local onde serão executados os serviços de tapaburaco, uma vez que, pela natureza 
e destinação dos serviços não é possível definir com plena exatidão os materiais e quantitativos a 
serem utilizados, tendo em vista, inclusive, a imprevisibilidade da demanda.
8.19 - Trata-se de serviços comuns de engenharia que são, com padrões determinados, enfim, serviços 
habituais e simples no que tange a empresas do segmento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o prestaçãos dos serviços objeto 
deste Termo de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os serviços adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência.
9.6. Recusar os serviços que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes 
certidões de regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
10.2. O pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, 
onde o mesmo deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta 
Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Municipal para o exercício de 2022 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços adquiridos, se em 
desacordo com as especificações do presente Termo de Referência.

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura.
13.2 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado conforme a necessidade do setor 
destinado, de acordo com pedido de fornecimento realizado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, 
em até 05 (cinco) dias, contado a partir da data do recebimento de cada Ordem de Serviços.

13.3 - Os serviços deverão seguir rigorosamente as quantidades solicitadas e os locais indicados para 
cada operação tapa-buraco, executando-se os serviços de acordo com o termo de referência, que 
deverá se iniciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da solicitação que poderá ser 
feita por e-mail, fax-simile ou por qualquer outro meio documental.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
O serviço constitui a operação tapa-buracos em diversas ruas na cidade de Campestre do Maranhão
-  Ma.
A execução será realizada em conformidade com a presente documentação e memorial.
O prazo de execução dos serviços será de 10 MESES a contar da data da ordem de serviço.
A Empresa Contratada deverá manter nas frentes de serviços profissionais habilitados, 
principalmente nos postos de comando, com autonomia para tomar decisões corretas e atender 
rapidamente às recomendações da Fiscalização.
A fiscalização poderá determinar à Empresa Contratada, sempre que julgar necessário, o 
afastamento e substituição de seu representante na obra. A Empresa Contratada deverá dispor de 
um Engenheiro Responsável que visitará os serviços periodicamente e deverá comparecer às 
reuniões de coordenação sempre que a Fiscalização solicitar. A presença do Responsável na obra 
será necessária tantas vezes quantas forem solicitadas pela contratante. Os serviços deverão ser 
previamente planejados, para evitar desmanchos por ordem da Fiscalização, ocasionando transtorno 
operacional e financeiro.

I. CONDIÇÕES LOCAIS
A Empresa Contratada deverá estar ciente dos locais onde poderão ser desenvolvidos os trabalhos 
para execução da atividade contratada, tendo sua visita confirmada por um Atestado de Visita 
emitido pelo representante da contratante. A Proposta será admitida como baseada no 
conhecimento de todas as condições locais que possam influenciar o custo e o prazo de execução 
dos serviços.
Não serão levadas em conta, durante a execução dos serviços, quaisquer reclamações que se 
baseiem no desconhecimento das condições locais, com referência a materiais, mão -  de-obra, 
equipamentos gerais, atividades em área de risco e/ou insalubres, estradas de acesso, falta de 
recursos nas cidades mais próximas, meios de transporte e de comunicação e tudo o mais que 
possa influenciar no custo, na qualidade e no prazo dos serviços propostos.

II. SEGURANÇA EM GERAL
Todas as atividades deverão ser sinalizadas, através de placas, quanto à movimentação de veículos, 
indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes. Instalações apropriadas para combate a 
incêndios deverão ser previstas em todas as edificações e áreas de serviço sujeitas a incêndios, 
incluindo-se o canteiro de obras, almoxarifados e adjacências.
Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos que possam ocasionar fogo deverão 
ser mantidos em recipiente de metal e removidos da edificação, cada noite, e sob nenhuma hipótese
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serão deixados acumular. Todas as precauções deverão ser tomadas para evitar combustão 
espontânea.
Deverá ser prevista uma equipe de segurança interna para controle e vigia das instalações, 
almoxarifados, portaria e disciplina interna, cabendo à CONTRATADA toda a responsabilidade por 
quaisquer desvios ou danos, furtos, decorrentes da negligência durante a execução das obras e 
serviços até a sua entrega definitiva.

Deverá ser obrigatória pelo pessoal dos serviços, a utilização de equipamentos de segurança, como 
botas, capacetes, cintos de segurança, óculos, máscaras e demais proteções de acordo com as 
Normas de Segurança do Trabalho.

15 .-OBSERVAÇÕES FINAIS
D Qualquer serviço adicional, não previsto nas especificações técnicas ou no projeto, só poderá
ser executado com autorização do contratante.
D O construtor deverá executar os serviços segundo as determinações constantes nestas
especificações, elementos dos projetos e normas da ABNT.
D Estas exigências se completam e quando da omissão em um responderão os outros em cujo
contexto, esteja presente o elemento omitido.
D Compete ao construtor fazer minucioso estudo, verificando e analisando todos os elementos 
fornecidos para a execução dos serviços e em caso de dúvidas consultarem a Fiscalização.
D Para efeito de interpretação de divergências entre especificações e elementos dos projetos,
prevalecerá sempre o primeiro.

D A mão de obra a ser empregada na execução dos serviços deverá ser através profissional
de comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, ficando obrigado o construtor a 
demolir e refazer satisfatoriamente, de acordo com a especificação todos os serviços imperfeitos.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

ANEXO II

(CARTA CREDENCIAL)

de de 2022

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

O abaixo-assinado, responsável legal pela E m presa_______________________
__________________________ , vem pelo presente informar a Vs. Sas. que o S r . ___________
___________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar 
ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da 
interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 
certame.

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA___________________, NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001-17, com 
sede administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, por seu Representante Legal, 
011011011011XX, brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n° 011011 e do 
CPF n° 011011xx, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
____________________ , CNPJ/MF n.°________________, estabelecida na__________________, neste
ato, representada pelo, S r . ___________ portador do RG n.° _________  e do CPF/MF n.°
______________ , doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta
no PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- Sr P, que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto A Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de TAPA BURACO no município de Campestre 
do Maranhão - MA, conforme proposta de preços e especificações, quantidades e condições contidas nos 
anexos I, (Termo de Referência) e do Pregão Presencial n° 011-2022, partes integrantes deste contrato 
para todos os efeitos, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se 
ainda a:

I. Iniciar o fornecimento somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Administração Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às 
respectivas notas fiscais para efeito de pagamento;

II. Respeitar o prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato;
III. Os produtos entregues deverão obrigatoriamente estar lacrados;
IV. O proponente contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local 

estipulado;
V. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado na 

planilha de entrega;
VI. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará 

pela troca imediata dos produtos;
VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VIII. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

IX. O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;
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PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do 
objeto deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 
objeto.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades do órgão requisitante.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$............. (..........................).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.
CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxx

CLÁUSULA SETIMA -  DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 
sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.
PARÁGRAFO ÚNICO -  As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as 
hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93, 
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente 
executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Campestre do Maranhão é 
termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Campestre do Maranhão (MA),______ de_______________ de 2022

CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO -  Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal

T
ESTEMUNHAS:

Nome:_______________________________________ CPF/MF______
Nome:_______________________________________ CPF/MF______
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

_________________________________ , inscrita no CNPJ n °________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° 011-2022-SRP realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos ciência de 
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. mago v. br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
*  DO MARANHÃO

rS S S trM ttí& l

5ás 27

PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão/MA.

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de TAPA BURACO no município de Campestre do Maranhão - MA, conforme especificações, 
quantidades e condições contidas nos anexos, incluindo todas as despesas de impostos, taxas e 
contribuições que incidam ou venham incidir sobre o valor dos serviços executados, consoante com o 
Edital.

VALOR DA PROPOSTA:
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-propostas de acordo com as condições do Edital,
Termo de Referência, Contrato e especificações das planilhas, pelo preço de R $:_____________ (em
algarismo)________________________(por extenso), devendo ser discriminado a alíquota do imposto
incidente sobre os bens fornecidos com a composição dos diversos componentes tributários dos serviços 
executados, tais como TAXAS, ISSQN, ICMS, iPl e outros.

DOS PRAZOS:
Declaramos que a validade da proposta é d e __(por extenso) dias corridos após a abertura do envelope
“Proposta”.
Prazo de execução:__(por extenso) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Esta proposta e sua aceitação, por escrito, constituir-se-ão em obrigação contratual entre as partes: 

Assinado:___________________________________________________

Empresa:_________________

Endereço:________________

Data: _______/_______ /2022.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

_________________________________ , inscrita no CNPJ n °________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 2°, art. 
32, da Lei 8.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

de_______________ de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL

_________________________________ , inscrita no CNPJ n °________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara que tomou conhecimento de todas as condições previstas no 
Edital, inclusive quanto às informações e condições locais, do regime de prestação de serviços e, ainda, 
que recebeu todos os documentos necessários para fiel cumprimento das obrigações decorrentes objeto do 
presente Edital Pregão Presencial n°. 011-2022.

de_______________ de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ SERVIDOR PÚBLICO

_________________________________ , inscrita no CNPJ n °________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Atenciosamente,

de_______________ de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2022 
Processo Administrativo n° XX/2022 

Pregão Presencial n° XXX/2022

O Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 
65.968-000, Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, doravante denominada 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de 
Administração, Senhor (a) XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniência da 
Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos 
serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, 
considerando a homologação do Pregão Presencial n° XXX/2022-SRP, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° XXX/2022, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de TAPA BURACO no município de 
Campestre do Maranhão - MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste 
documento independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: AGENCIA: CONTA:

Item Descrição dos Itens Unidade
Quantidade

Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam 
plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram 
o Processo Administrativo n° 044/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição:
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a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Presencial n° 011/2022-SRP;

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 
de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2011;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata 
de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo 
de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de 
Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis 
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
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5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação 
específica para a prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições 
do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, 
respeitado o princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 
por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO
não comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da 
outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, 
quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e 
assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no 
ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
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f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de 
contratação, com a indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas 
pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as 
negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal 
n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO 
DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as 
licitantes remanescentes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem 
justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou 
no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” , “ b” e “ d” será formalizado 
por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “ a” e “ b” acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório 
(“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 
22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de 
adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1°, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o 
artigo 22, § 3°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 
9.488/2018).

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de 
órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
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10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo 
de vigência desta Ata, conforme o artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito 
do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar- 
se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, 
ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor Item da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos 
serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos 
serviços reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea ‘b’.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
-MA.

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.
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11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das 
Ordens de Serviços dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e 
sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão -MA/MA, XXXX de XXXX de 2022.
XXXX

Secretário Municipal de XXXXXX 
XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item 

(completar) do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 

ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 027/2022 

LICITAÇÃO: Pregão n° 011/2022

CONTRATADA:___________________

OBJETO:__________________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega 

dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 

8.666/1893:

Item Especificação Quant Fabricante/ Valor Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa, 

verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do 

Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de 2022.

Assinaturas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária de ................

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011-2022- SRP 

ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 044/2022 

LICITAÇÃO: Pregão n° 011/2022

CONTRATADA:_________________

OBJETO:____________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de 
matérias, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 
8.666/1893, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa_______________atendem aos
critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R $ ___________ (_______________ ),
mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente 
Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n°.
______ ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2022.

Assinaturas:

xxxxxxxxxx 
Secretária de .....

xxxxxxxxxxx 
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa
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